
ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA

ATA n.º 38 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

No primeiro dia de novembro de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, reuniu-se o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Mandato 2018-2020, no Auditório II da Casa dos
Conselhos, à Rua Afonso Pena, 840, Bairro Bucarein, em Joinville, Santa Catarina, em caráter extraordinário,
em atendimento à convocação do Presidente Deyvid Inácio Espindola Luz, no uso de suas atribuições legais,
para tratar sobre o Edital do FIA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O Presidente
Deyvid deu início à reunião assim que verificado o quórum, deu as boas vindas aos presentes e logo deu início
aos trabalhos. Deyvid esclareceu que esta reunião foi necessária devido à informação contida no Ofício nº
146/18/SAS/GUAF-ACV, de 26/10/2018, em que a Secretaria de Assistência Social comunica ao CMDCA
que não houve instituições habilitadas pela Comissão de Seleção Técnica do Edital de Chamamento nº
005/PMJ/2018, referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com base na ata nº
4 da Comissão de Seleção Técnica, de 15/10/2018, sendo provocado este Conselho quanto ao relançamento
do Edital do FIA. Assim sendo, após os esclarecimentos iniciais, o Presidente leu na íntegra a minuta da
Resolução nº 27/2018 do CMDCA e em seguida submeteu a mesma à aprovação da Plenária. Em votação,
por unanimidade, a Plenária manifestou-se favorável à referida resolução. Nada mais havendo a tratar, às dez
horas o Presidente deu por encerrada a reunião. Registramos a presença dos conselheiros governamentais:
Ana Damaris Tomelin Andryeiak, Deyvid Inácio Espindola Luz, Hanelore Misfeld e Lisielen Miranda Goulart;
Rosimeri Fabiane Back; Jean Carlos de Oliveira Tomasi; Patrícia Rathunde Santos e Silvio Roberto Borges;
Claudia Guarezi. Dos representantes não governamentais registramos a presença dos conselheiros: Magali Van
Vessen; Claudia Mary Dreher; Silvia Regina Simioni Mumic; Nilson Vanderlei Weirich; Marilene Martins
Ferrari; Cibele K. de L. A. R. Pinto; Evelise Maria Junkes Buzzi; Ana Valentina D. dos Santos; Danielle
Cristina Rodrigues. Da Secretaria Executiva do CMDCA, registramos a presença de Maria Cecília Takayama
Koerich. Registramos também a presença dos convidados: Brasilino Catarino, do CBVJ – Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville; Heloísa Walter de Oliveira e Letícia Poeppl Pereira, da APAE -
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; Ricardo Molina Ribeiro, do Projeto Acolher; Ana Maria
Assis Scalco, da Associação Beneficente Renascer; Solange Patrícia K., da ADESD - Associação de
Síndrome de Down; Fábio Junior de Souza, da Ajidevi - Associação Joinvilense para Integração dos
Deficientes Visuais. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, lavrei esta ata que, após aprovada, será publicada no Sistema Eletrônico de Informações da
Prefeitura de Joinville, SEI, e será assinada eletronicamente pelo Presidente Deyvid Inácio Espindola Luz e
demais membros da Diretoria presentes. Joinville, primeiro de novembro de dois mil e dezoito.

 

Deyvid Inácio Espindola Luz

Presidente do CMDCA

 

Evelise Maria Junkes Buzzi                                                                                    Patrícia Rathunde
Santos

Vice-Presidente                                                                                                                Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Patrícia Rathunde Santos , Usuário
Externo, em 14/12/2018, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz, Usuário
Externo, em 17/12/2018, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2921945 e o código CRC 2C764930.

Rua Presidente Afonso Penna, 840 - Bairro Bucarein - CEP 89 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

18.0.155138-0
2921945v2
2921945v2

Ata SAS.UAC 2921945         SEI 18.0.155138-0 / pg. 2


	Ata SAS.UAC 2921945

